
âmara Artic0a 
jn

^  

ff 

4.2 	
} 

eler 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Esta iniciativa pretende reparar um erro na delimitação do 
logradouro denominado Parque Vila Lobos, zona de uso Z8-040/01, que 
incluiu os lotes 02,08 e 09, da quadra 83, setor 96, do loteamento n° 1530, de 
propriedade particular. 

Os lotes acima referidos, pertencem a um mesmo Projeto 
Urbanístico ( loteamento n° 1530), com ocupação bem definida desde a sua 
implantação e são os únicos lotes desse loteamento, não integrantes da zona 
Z-13-006. 

Justifica-se esse entendimento, considerando-se que os lotes 
02,08 e 09 acima referidos, estão implantadosWmais de 25 anos, portanto em 
época bem anterior a promulgação das lei 9.411/87 e 11.157/91. 

Para tanto, estou juntando "Croquis" de localização e fotos que 
ilustram melhor esta alteração de uso. 

Esta Casa haverá de apoiar esta iniciativa, reparando uma 
incorreção da lei. 
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1 	 Art. 39 "- No perímetro da ,Zona de Uso 

Z8-040/02 as Categorias de Uso R 3 e S2 poderão adotar 
o' coeficiente de aproveitamento do lote até 2'(dois),•des 
de que sejam atendidas as disposições'tdo artigo'24 da Lei 
n9 7.805, de 19 de novembro de 1972, com a redação- dada 
pelo artigo 18 da Lei nP 8.881, de 29 de março de1979. 

Art. 49 -.No perímetro da Zona de Uso 
Z8-040/03 será permitida a atividade teatro,'obedecidasas 
características de dimensionamento'ruso,.ocupação e apro-
veitamento do lote fixados no Quadro n9 5 M, anexo a esta 
lei. 

§ 19 - No perímetro citado no '!caput" des 
te artigo serão admitidas, como complementares, atividadei 
destinadas á alimentação,podendo ocupar' o equivalente a 
5% (cinco por cento) da área construída total:N'." • 

§ 29 - As atividades complementares, 'des 
tinadas á alimentação, deverão localizar-se ObrigatorLameW 
te no interior da edificação principal. 

§ 39 - No perímetro da Zona de - Uso 
Z8-040/03 deverá ser prevista uma taxa de permeabilização 
de 50% (cinquenta por cento) de sua área, sem qualquer 
construção ou atividade que impeça. -  o escoamento das águas 
pluviais, previsto um tratamento patsagistiço convenien 
te. 

Art. 59 - Nas Zonas, de -Uso 88-0 .40/01 e 
Z8-040/03, para as áreas destinadas ao estacionamento de 
veículos, deverá ser adotada uma solução técnica de .  pavi-
mentação que garanta a permeabilidade do solo. .. 

Art. 69 - Os perímetros das Zonas "de Uso 
Z1-005 e Z1-028 constantes do Quadro.n9" 8 J, auexo à Lei 
n9 9.411, de 30 de dezembro de 1981, ficam alterados . pe-
los perímetros constantes do .Quadro n9 8 P, anexo a" eSta• 
lei. 

Art. 79 - Os perimetrOs das Zonas de Uso 
à-005, 81-028, Z8-040/01, 88-040/02e Z8-040/03 	estão 
descritos no Quadro n9 8 P e'assinalados nas .plantas de 
n95 221-110-681 a 221-110-683, anexos a esta lei. 

Art. 89 - Esta lei . entrará em vigor - na 
citade sua publicação, revogadas as disposiç6es em con-
trário, em especial, o artigo '59 e o Quadro n9 5 L da Lei 
n9 9.411, de 30 de dezembro de 1981. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,aos 30 de 'dezembro 
de 1991, 4389 da fundação de São Paulo. 	 ' 
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA 
DALMO DE ABREU DALLARI, Secretário dos Negácios jurídicos 
AMIR ANTONIO KHAIR,'Secretário das Finanças ' 
PAUL ISRAEL SINGER, Secretário Municipal do Planejamento 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 
dezembro de 1991. " 
JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO, Secretário do Owerno 1~p:ripai 
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, DE 30  DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre as características de amen. 
eionamento, uso, ocupação e. aproveitamen-
to do lote na. Zona de Uso EspecialZ8-040, 

-e dá outras providencias.  
'LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Município de São Pau 
lo, usando das atribuições 'que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que a Câmara Municipal; em sessão de 19 'de de-
zembro de 1991, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - A Zona de Uso Z8-040, criada pe. 
la Lei n9 7.805, de 19 de novembro de 1972, fica subdivi-
dida•nas Zonas de Uso Z8-040/01, Z8-040/02 e Z8-040/03, 
com características de dimensionamento, uso, 'ocupação e 
aproveitamento do lote estabelecidas no Quadro n9 5 M , anexo 
a esta lei. 

Art. 29 - No perimetiO"" da Zona de Uso 
Z8-040/01 serão admitidas, como complementarea,atiliidades 
destinadas á alimentação, com área equivalente a 10% (dez 
por cento) da área construída total, desdecpx:a somatéria 
das áreas construídas não ultrapasse a taxa de -0 ocupação 
e o coeficiente de aproveitamento fixados noQuadro n9'5 M, 
anexo a esta lei. ' 

Parágrafo único - No perímetro da- 'Zona de 
Uso Z8-040/01 serão permitidas aberturas'de vias que'. - se 
destinem, Unica e exclusivamente, ao acesso do ParqueVil 
la-Lobos. 
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